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ACÓRDÃO Nº 39.033, DE 30/07/2021
Processo nº 101414.2015.2.000
Jurisdicionado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
Assunto: Contas Anuais de Gestão – Exercício 2015 
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo 
Instrução: 7ª Controladoria Procurador(a): MARIA REGINA FRANCO CUNHA 
Interessados: JOSÉ BARBOSA DE FARIA (Ordenador) E LOURIVAL JOSÉ MARREIRO DA COSTA (Contador) 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS. EXERCÍCIO DE 2015. CONTAS REGULARES. EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE QUITAÇÃO. 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo Nº 101414.2015.2.000, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do voto do Relator. 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 45, Inciso I, da Lei Estadual nº 109/2016. 
DECISÃO: JULGAR REGULARES as contas do(a) Sr(a) Jose Barbosa De Faria, relativas ao exercício financeiro de 2015.
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